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- t CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 128 , de 1979 

(DO SR. CARLOS SANTOS) 

. '" , Determina a lnclusao de paragrafo 

5º da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1 960~ 

{ Lei Orgânica da Previdência Socia11 , regu~ 
. '" lando a lnclusao dos pescadores no regime 

dessa l ei . 

(1S COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,DE TRA -
BALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS). 
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PROJETO DE LEI N9 )2 i , DE 1 979 

* Determina a inclusão no arti
go 59 da Lei n9 3 807, de 26 de 
agosto de 1 960, de parágrafo' 
regulando a inclusão dos pesca
dores no regime dessa lei. . 

( Do Deputado CARLOS SANTOS ) 
• 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

o aJ.{. 
Art. 19 - ~ e 59 da Lei n9 3 ~807, de 26 

de ago$to de 1 960~Lei Orgânica 
~ . ~J_ 

cia11/ t2- seguint~~sitiVO, ~ 
/ ' I ÇM)-. S-~ _ _ _ 

- - - - -

da Previdência So

~Q g 3~ : 

- - -
~§39 - Os pescadores que, sem vínculo empregatício, 

na condição de pequenos produtores, traba
lhem individualmente ou em regime de economia fami 
liar, fazendo da pesca sua profissão habitual ou 
meio principal de vida e estejam matriculados na 
repartição competente, poderão optar pela filiação 
ao regime desta lei, na qualidade de trabalhadores' 
autônomos". 

' ,-

lei~gOr na data de sua 

disposições em contrário. 

publicação ~ 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Estiveram os pescadores vinculados à Previdência So 

cial, inicialmente, na forma do Decreto-lei n9 3 832, de 18 

de novembro de 1 941, ao extinto Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Marítimos (IAPM) e, posteriormente ao INPS, com 

todos os . deveres e direitos atribuídos aos segurados do refe

rido Instituto pela Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Poder Executivo, entretanto, através do Decreton9 

71 498, de 5 de dezembro de 1 972, considerou os pescadores I 

beneficiários do PROGRAMA DE ASSIST~NCIA AO TRABALHADOR RURAL 

(PRO-RURAL), instituído pela Lei Complementar n9 11, de 25 de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

maio de 1 971, permitindo que optassem pelo regime da Lei Or

gânica da Previdência Social tão somente os pescadores autôno 

mos que estavam até cinco de dezembro de 1 972 inscritos no 

INPS. 

Parece que a finalidade do Decreto n9 71 498, de 

1 972, ao dar para fins previdenciários, aos pescadores a con 

dição de trabalhadores rurais foi isentá-los da contribuição' 

para o INPS a que estavam sujeitos. 

Todavia, não é menos verdade que ao fazê-lo, numa 

interpretação evidentemente forçada da lei, restringiu, subs

tancialmente direitos dos pescadores, entre os quais o direi-

to à percepção, no caso de enfermidade, do auxílio-doença 

da aposentadoria especial após 25 anos de penosa atividade 

e 
, 

profissional, benefícios estes previstos na Lei Orgânica da 

Previdência Social mas que não constam do Programa de Assis-

tência ao Trabalhador Rural. 

Daí porque entendemos indispensável garantir aos 

pescadores, a qualquer tempo, o direito de optarem pelo regi-

me da Lei Orgânica da Previdência Social que, embora exija 

dos segurados do INPS o .pagamento de contribuições mensais 

, 

, 
lhes concede direitos incomparavelmente superiores aos previ~ 

tos no PRO-RURAL. 

.:_\...._ I 

Esta a finalidade social da prese~e proposição . 

./ ' 
/' 

,/ 
/ ' 

. -

Sa la das Sessões, 

DePlf 

.... 

, 
" 
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CÂMARA 

LEr;rsLAç7\o 

(: - '~ '" 
\ Q. 

J 
" .:> O O S O E P U T A O OS ... :> _ co 

CITADA, ANEXJI.oA PELA COORDENAÇAo DAS COM1SS(jES PEPMAI\~EI\TES 

, 

LEI NQ 3.80?, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

LEI ORGÃNICA DA PREVID~NCIA SOCIAL. -

(com as alterações introduzidas pela 
legislação posterior) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TITULO 11 

Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 

CAPITULO I 

008 Segurados 

Art. 5' - São obrigatoriamente segurados, ressalvado o 
disposto no artigo 3~ : 

I - os que trabalham, como empregados. no território 
nacional ; 

11 - os brasileiros e estrangeiros dcmiciliados e contratados 
no Brasil para trabalharem como empregados nas sucursa is ou 
agências de empresas nacionais no exterior; 

III - os titulares de firma individual e os diretores. sócios
gerentes, sócios-solidários, sócios-quotistas, sócios-de-indústria. 
de qualquer empresa; 

IV - os trabalhadores autónomos. 

§ I' - São equiparados aos trabalhadores autónomos os em
pregados de representações estrangeiras e os dos organismos ofi 
ciais estrangeiros ou internacionais que funcionam no Brasil, sal
vo se obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência . 

§ 2t - As pessoas referidas no artigo 39, que exerçam outro 
emprego ou atividade compreendida no regime desta lei, são 
obrigatoriamente segurados, no que concerne ao referido 

_ e!." prego. 0':1 !'.~~,!:! dade . 

--- .. -- --- - ---- .... _-- .............. - ........... . - .............. .. 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T R I O 

. 
PROJETO DE LEI N9 128, DE 1979 

Determina a inclusão de 
... 

para-

grafo no art. 59 da Lei número 

3 807, de 26.VIII.60 -- Lei Or 

gânica da Previdência Social

regulando a inclusão dos pesca 

dores no regime desta Lei. 

AUTOR: Dep. CARLOS SANTOS 

RELATOR: Dep. JORGE CURY 

O art. 59 da Lei Orgânica da Previdência So 

cial -- Lei 3 807 de 26 de agosto de 1 960 -- relaciona os 

segurados obrigatórios, inclusive os trabalhadores autônomos. 

A esse artigo, com a presente proposta de 

lei, intenta seu Autor, o nobre colega emedebista sul-riogrcn 

dense, Carlos Santos, aditar norma facultativa, posta nos se 

guintes termos: 

"§ 39 - Os pescadores que, sem vínculo empre 

gatício, na condição de pequenos pro

dutores, trabalhem individualmente ou em regi 

me de economia familiar, fazendo da pesca sua 

profissão habitual ou meio principal de vida 

e estejam matriculados na repartição competen 

te, poderão optar pela filiação ao regime des) 

ta Lei, na qualidade de trabalhadores autôno 

mos" . 
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E evidenciando domínio absoluto do assunto , 

historia-o com proveito para os interessados, aduzindo eluci 

dativamente: 

" Estiveram os pescadores vinculados à Previ 

dência Social, inicialmente, na forma do De-

ereto-lei n9 3 832, de 18 de novembro de 

1 941, ao extinto Instituto de Aposentadoria' 

e Pensões dos Marítimos (IAPM) e, posterior-

mente ao INPS, com todos os deveres e direi

tos atribui dos aos seguradós do referido Ins

tituto pela Lei Orgânica da Previdência Soci

al. 

O Poder Executivo, entretanto, através do 

Decreto n9 71 498, de 5 de dezembro de 1 972, 

considerou os pescadores beneficiários do Pro 

grama de Assistência ao Trabalhador Rural(PRO 

RURAL), instituido pela Lei Complementar n9 

11, de 25 de maio de 1 971, permitindo que 

optassem pelo regime da Lei Orgânica da Previ 

dência Social tão-somente os pescadores autô

nomos que estavam até cinco de dezembro de 

1 972 inscritos no INPS. 

Parece-nos que a finalidade do Decreto n9 

71.498, de 1 972, ao dar para fins previden-

ciários, aos pescadores, a condição de traba

lhadores rurais, foi isentá-los da contribui

ção para o INPS a que estavam sujeitos. 

Todavia, não é menos verdade que ao fazê-

lo, numa interpretação evidentemente força d a 

da lei, restringiu, substancialmente, direi

tos dos pescadores, entre os quais o direito 

à percepção, no caso de enfermidade, do auxí

lio-doença e da aposentadoria especial após 

25 anos de penosa atividade profissional, be

nefícios estes previstos na Lei Orgânica da 
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Previdência Social, mas que não constam do 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Daí porque entendemos indispensável garan 

tir aos pescadores, a 

reito de optarem pelo 

qualquer tempo, o di--

regime da Lei - . Organl-

ca da Previdência Social que, embora exija 

dos segurados do INPS o pagamento de contri

buições mensais, lhes concede direitos incom 

paravelmente superiores aos previstos no 

PRORURAL" . 

A presente iniciativa viu-se distribuida ao 

estudo dos ' componentes das Comissões de Constituição e Justi

ça, de Trabalho e Legislação Social, e de Finanças. 

:g o Relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Urge, estimulemos a elevaçao do número de 

quantos desejem se dedicar à pesca, assegurando-se-lhes as 

vantagens previdenciárias -- talo proposto neste projeto. 

Sob os ângulos que nos compete a análise da 

proposição, nada encontramos a contra-indicá-la ao acolhimen-

to dos doutos integrantes da Comissão de Constituição e Justi 

ça, eis que, se a lei consecutiva vai aumentar despesa públi-

ca, a contribuição obrigatória de quantos optarem pelo ingres 

so nesse regime cobrirá o custo dos benefícios e serviços cor 

respondentes. Com a efetivação dessa obrigatoriedade, ' li a 

fonte do custeio total", imposta no parágrafo único do artigo 

165 da Constituição, está plenamente assegurada, imune, por-
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tanto, de qualquer lesão. 

Louvando a iniciativa do nobre Autor deste 

Projeto, pelos reflexos econômicos e sociais que sua transmu

tação em lei irá precipitar, expressamos nosso voto pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu-
,-

n~ao de sua Turma liA 11 , opinou, unanimemente, pela constituciona 

boa técnica legislativa do Projeto n9 lidade, 

128/79, 

juridicidade e 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Jorge Cury - Re

lator, Brabo de Carvalho, Edgard Amorim, Gomes da Silva, Lidovi 

no Fanton, Luiz Leal, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Paulo Pimen

tel, Tarcísio Delgado e Walter De prá. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1979. 

eputado DJALMA MARINHO 

. Presidente 

( 
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C Â MARA D OS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E' LE'GTSLAÇÃO SOCIAL 

. 
PROJETO 'DE LEI N9 128, DE 1979 

I - RELATCRIO 

"Determina a inclusão de parágrafo 
ao art. 59 da Lei n9 3.807, de 26/8/1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social) , 

, regulando a inclusão dos pescadores 
no regime desta lei." 

AUTOR: Deputado CARLOS SANTOS 

RELATOR: Deputado JúLIO COSTAMILAN 

Intenta o autor da presente proposta de lei,adi 

tar norma facultativa ao art. 59 da Lei Orgânica da previdên 

cia Social (3.807, de 26/8/1960} que relaciona os segurados 

obrigatórios, inclusive os trabalhadores autônomos,nos seguin 

tes termos: 

"Art. 59 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 Os pescadores que, sem vín -
culo empregatício, na condição de pe 
quenos produtores, trabalhem indivi -
dualmente ou em regime de economia fa 
miliar, fazendo da pesca sua profis
são habitual ou meio principal de vi
da e estejam matriculados na reparti-

• 
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... -çao competente, poderao optar pela fi 
liação ou regime desta lei, na quali= 
dade de trabalhadores autônomos." 

Justificando a proposição, alega o seu autor: 

UParece que a finalidade do Decre
to n~ 71.498, de, 1972, aoàar para fins 
previdenciários, aos pescadoresJa con 
dição de trabalhadores rurais,foi isen 
tá-los da contribuição para o INPS a 
que estavam sujeitos." 

E prossegue: 

"Todavia, não é menos verdade que 
ao fazê-10, numa interpretação eviden 
temente forçada da lei, restringiu, 
substancialmente, direito dos pescado 
res, entre os quais o direito à per= 
cepção, no caso de enfermidade, do au 
xilio-doença e da aposentadoria espe 
cial após 25 anos de penosa atividade 
profissional, benefícios estes previs 
tos na Lei Orgânica da Previdência So 
cial, mas que não constam do Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural." 

Por sua vez, o relator na Comissão de Constitui 
-çao e Justiça, conclui o seu parecer, nos seguintes termos: 

"Louvando a iniciativa do nobre Au 
tor deste Projeto, pelos reflexos eco .... -nomícos e sociais que sua transmuta-
ção em lei irá precipitar, expressa
mos nosso voto .pela constitucionalida 
de, juridicidade e técnica legislati 
va." 

Na área de nossa competência - apreciação do mé 
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rito - votamos com o autor e relator da matéria 

de Constituição e Justiça, por entendermos que 

se reveste do mais alto sentido humano e social, 

que merece o nosso irrestrito apoio. 

II - VOTO DO RELATOR 

na Comissão 

a iniciativa 

motivo por 

Em face da.s. razões expostas, somos favoráveis à 

aprovação do Projeto de Lei n9 128, de 1979. 

Sala da Comissão, em de de 1980 

Deputado .JOLIO OSTAMI'LAN 

jefg 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 

em reunião ordiniria, realizada em 28.05.80, de sua Turma 

A, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

n9 128/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nilson Gibson, Presidente, Júlio Costamillan, relator,Fli 

vio Chaves, Carlos Chiarelli, Amadeu Geara, Adhemar Ghisi, 

Túlio Barcelos, Ubaldino Meirelles, Valter Garcia, Aurélio 

Peres, Edgard Amorim, José Costa, Benedito Marcílio e Re

zende Monteiro~Osmar Leitão, Álvaro Gaudê-cio, Octávio To~ 

recilla, Francisco Rollemberg, Joel Lima,Tertuliano Azevedo. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 1980 

, 

Presidente 

= -72-
Deputado JÚLIO CO TAMILLAN 

.. 

Relator 

• 
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c O M ISS Ã O D E -------- --

PROJETO DE LEI N9l28/79.-

" Determina a inclusão de parágrafo ao 

art. 59 da lei n93.807, de 26 de a

gosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ 

dência Social), regulando a inclusão 

dos pescadores no regime desta lei". 

AUTOR: DEPUTADO CARLOS SANTOS.-

RELATOR: DEPUTADO ODACIR KLEIN.-

1. RELATORIO 

O nobre deputado Carlos Santos, apresen

tou o projeto de lei em exame com o objetivo de determinar 1 
que os pescadores que, sem vínculo empregatício, na condiçãol 

de pequenos produtores, trabalhem, individualmente ou em regi 

me de economia familiar, fazendo da pesca sua profissão habi 

tua! ou meio principal de vida e estejam registrados na repa~ 

tição competente, possam optar ' por sua filiação ao regime da 

previdência social urbana, na qualidade de trabalhadores autô 
. . -

nomos, retirando-os, assim, do emquadramento na previdên'cia 1 
social rural. Ao projeto, por identidade de objetivos, foi a

nexado o de número 2.965/80, de autoria do deputado Gerson Ca 

mata.-
Na Comissão de Constituição e Justiça · o 

projeto, por unanimidade, teve reconhecida sua constituciona

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa.-

Na Comissão de Trabalho e Legislação So

cial o projeto foi aprovado, quanto ao mérito, por unanimida

de.-

~ o relatório.-

• • • • • • • • • • • • • • • • • 
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2. VOTO DO RELATOR 

O projeto em exame, na forma aprovada p~ 

las 'oomissões técnicas que o examinaram anteriormente, não r~ . 

percutirá negativamente nas finanças pÚblicas, se transforma

do em lei.-

Desta forma, no que toca ã competência / 

de nossa Comissão de Finanças apreciar, nada vejo que possa / 

impedir-lhe que seja aprovado.-
-Voto, pois, pela aprovaçao do projeto.-

Sala da Comissão, 

RE 
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C~M~SSÃO ' DE ' F~ NANÇAS 
( ( <i . «('E ' 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 128/79 

A Comissão de Finanças, . - . - . em reun1ao ord1nar1a 

realizada no dia 25 de junho de 1980, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 128/79 (anexo o Projeto de Lei n9 

2.965/80) - do Sr. Deputado Carlos Santos - nos termos do parecer 

do relator, Deputado Odacir Klein. 

Estiveram preientes os Senhores Deputados JOE 

ge Vargas, Presidente, Alberto Goldman e Leorne Belém, Vice-Presi 

dentes, Airon Rios, Athiê Coury, Fernando Magalhães, José Mendon

ça Bezerra, Honorato Vianna, Vicente Guabiroba, Olivir Gabardo,Hé 

lio Garcia, Luiz Baccarini, José Carlos Fagundes e Marão Filho. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1980 

Presidente 

KLEIN 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 128-A, de 1979 

(DO SR. CARLOS SANTOS) 

Determina a inclusão de parágrafo no 

da Lei nº 3 .807, de 26 de agosto de 1960 (Lei . , 

, ~ânica da Previdência Social), regulando a ln 

clusão dos pescadores no regime dessa lei; ten

do pareceres: da comissã~e Constituição e JU2 

tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 

~écnica legislativa; e, das Comissões de Traba

lho e Legislação Social e de Finanças, pela a-
~ provaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 128, de 1979, tendo anexado o 
de nº 2.965/80, a que se referem os pareceres). 

GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
N.o 128, de 1979 

,(no Sr. Carlos Santos) 

Determina a inclusão de parágrafo no art. 5.° da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Pre
vidência Social), regulando a inclusão dos pescadores no 
regime dessa Lei. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 5.° da Lei n.O 3 .807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Pr·evidência Social) o seguinte 
dispositivo: 

"§ 3.° Os pescadores que, sem vínculo empregatício, na 
condição de pequenos produtores, trabalhem individual
mente ou em regime de economia familiar, fazendo da 
pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida 
e estejam matriculados na repartição competente, poderão 
optar pela filiação ao regime desta Lei, na qualidade de 
trabalhadores autônomos." 

Art. 2.° Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, 
cevogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Estiveram os pescadores vinculados à Previdência Social, ini
.!ialmente, na forma do Decreto-lei n.O 3.832, de 18 de novembro 
de 1941, ao extinto Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos (IAPM) e, posteriormente ao INPS, com todos os deve
res e direitos atribuídos aos segurados do referido Instituto pela 
Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Poder Executivo, entretanto, através do Decreto n.o 71.498, 
de 5 de dezembro de 1972, considerou os pescadores beneficiários 
do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 
instituído pela Lei Complementar n.O 11, de 25 de maio de 1971, 
permitindo que optassem pelo regime da Lei Orgânica da Previ
dência Social tão-somente os pescadores autônomos que estavam 
até cinco de dezembro de 1972 inscritos no INPS. 

Parece que a finalidade do Decreto n.O 71 .498, de 1972, ao 
dar para fins previdenciários, aos pescadores a condição de tra
balhadores rurais, foi isentá-los da contribuição para o INPS a 
que estavam sujeitos. 
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avia, não é menos verdade que ao fazê-lo, numa inter
evidentemente forçada da lei, restringiu, substancial

mente tos dos pescadorl1e ntre os quais o direito à percep
ção, no caso de enfermidade auxílio-doença e da aposentado
ria esp,ecial após 25 anos de p nos'a atividade profissional, benefí
cios estes previstos na Lei . ' rgânica da Previdência Social mas 
que não constam do Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural. 

Daí porque entendemos indispensáyel garantir aos pescadores, 
a qualquer tempo, o direit{) de optarem pelo regime da Lei Orgâ
nica da Previdência Social que, embora exija dos segurados do 
INPS o pagamento de contribuições mensais, lhes concede direitos 
incomparavelmente superiores aos previstos no PRORURAL. 

Esta a finalidade social da presente proposição. 
Sala das Sessões, . - Carlos Santos. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.o 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei .orgânica da Previdência Social. 

(Com as alterações introduzidas pela legislação posterior.) . · ... .. .... ... .. ... ... .. .. .. .. . . . ... . .. ... . . . ........ . .... . ....... . 
TíTULO I! 

Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 

CAPITULO I 
Dos Segurados 

Art. 5.° São obriga toriamente segurados, ressalvado o dispos
to no art. 3.°: 

I - os que trabalham, como empregados, no território na
cional ; 

I! - os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados 
no Brasil para trabalharem como empregados nas sucursais ou 
agências de empresas nacionais no exterior; 

lI! - os titulares de firma individual e os diretores, sócios
gerentes, sócios-solidários, sócios-quotistas, sócios de indústria, 
de qualquer empresa; 

IV - os trabalhadores autônomos. 
§ 1.0 São equiparados aos trabalhadores autônomos os em

pregados de representações estrangeiras e os dos organismos ofi
ciais estrangeiros ou internacionais que funcionam no Brasil, sal
vo se obrigatoriamente suj eitos a r egime próprio de previdência. 

§ 2.° As pessoas referidas no art. 3.°, que exerçam outro 
emprego ou atividade compreendida no regime desta lei, são obri
gatoriamente segurados, no que concerne ao referido emprego ou 
atividade. 
· . . .. . . ..... . . . .. . . .. . .. . ... ... .... .. . . . ... .. . . ... . . ... . .. ..... . . . 
· . .... . .. ....... .... . ... . ....... . . .. . .......... . . . . ... . .. . . . . .... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.965, de 1980 
(Do Sr. Gerson Camata) 

Acrescenta parágrafo ao art. 5.° da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 128, de 1979, nos termos 
do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se ao § 3.° do art. 5.° da Lei Orgânica da Previ
dência Social (Lei n.O 3 .807, de 26 de agosto de 1960), a seguinte 
redação: 

"§ 3.° Poderão os pescadores que, sem vínculo emprega
tício, na condição de pequenos produtores, trabalhem in
dividualmente ou em regime de economia familiar, fazen
do da pesca sua profissão habitual ou meio principal de 
vida e estejam matriculados na repartição competente, 
optar pela filiação ao INPS na qualidade de trabalhado
res autônomos." 

Art. 2.0 Entrará esta Lei em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário . 

J ustificaçá,Q 

Eram os pescadores, de longa data, quando exerciam sua ati
vidade sem víncu:o empregatício, considerados segurados autôno
mos do INPS. 

O Poder Executivo, entretanto, deliberou incluí-los no Progra
ma de Assistência ao Trabalhador Rural, nos termos do seguinte 
ato regulamentar: 

"DECRETO N.o 71 .498, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972 . 
Art. 1.0 São beneficiários do Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural (PRORURAL) instituído pela Lei Com-
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"'~ ~ ~ ,'plementar n.o 11, de 25 de maio de 1971, os pescadores que, 

rwO . sem vínculo empregatício, na condição de pequeno pro-
dutor, trabalhando individualmente ou em regime de ·eco
nomia familiar, façam da pesca sua profissão habitual ou 
meio principal de vida e estejam matriculados na repar
tição competente. 

Parágrafo único. As prestações do PRO RURAL serão de
vidas, nas condições estabelecidas no Título II do Regu
lamento aprovado pelo Decreto n .O 69.919, de 11 de janeiro 
de 1972, aos pescadores a quem se refere o artigo, a partir 
de janeiro de 1973. 

Art. 2.° Os pescadores autônomos que já estejam regu
larmente inscritos e venham recolhendo as contribuições 
devidas ao INPS poderão conservar a sua condição de 
segurados desse Instituto. 

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Conquanto o sistema do FUNR:URAL ofereça aos pescadores 
a vantagem de isentá-los da contribuição mensal, não é menos 
certo que se trata de um plano de benefícios extremamente res
trito que não prevê a aposentadoria por tempo de serviço, o pa
gamento do auxílio-doença, entre outros previstos na legislação 
do INPS . 

Como o Decreto antes transcrito só permitiu que conservassem 
a condição de segurados do INPS os pescadores que já estavam 
nele regularmente inscritos em 1972, ficaram, a partir de então, 
os demais impedidos de optar pelo regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

O que pretende portanto, o projeto é autorizar tal opção nos 
termos, aliás, de reivindicação formulada durante o II Encontro 
da Pesca, realizado no Rio de Janeiro, ~o ano de 1977, pelo Sr. 
Relomar Paula Moraes, interventor da Federação d~ Colônias de 
Pesca do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, de de 1980. - Gerson 
Camata - Cristina Tavares. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.O 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

LEI ORGANICA DA PREVIDtNCIA SOCIAL 

(Com as alterações introduzidas pela legislação posterior) 
•• ••• • ••••• •• •• • •• ••• •• • • •• • ••• • •• • • • •• • •• ••• •• 1 • • • • •• • • • • •••• •• • • 

TíTULO II 
Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 

CAPíTULO I 
Dos Segurados 

. . ......... ... .... .. ...... . .... . .. . ........ . .... . .... ..... .. . . . ... 
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Art. 5.0 São obrigatoriamente segurados, ressalvado o dispos
to no art. 3.°: 

I - os que trabalham, como empregados, no território na
cional ; 

II - os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados 
no Brasil para trabalharem como empregados nas suéursais qu 
agências de empresas nacionais no exterior; 

III - ' os titulares de firma individual, e diretores, sócios ge
rentes, sócios solidários, sócios quotistas , sócios de indústria, de 
qualquer empresa, cuja idade máxima seja no ato da inscrição 
de 50 (cinqüenta) anos ; 

IV - os trabalhadores avulsos e os autônomos. 
"§ 1.0 São equiparados aos trabalhadores autônomos : 
I - os empregados de representações estrangeiras e os dos 

organismos oficiais estrangeiros ou internacionais que funcionem 
no Brasil, salvo os obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de 
previdência social; 

II - os ministros de confissão religiosa, e os membros de ins
ti tutos de vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa, 
estes quando por elas mantidos, salvo se: 

a) filiados obrigatoriamente à previdência social em razão de 
outra atividade; 

b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de previ
dência social, militar ou civil, ainda que na condição de inativo. 

§ 2.° As pessoas referidas no art. 3.° que exerçam outro em
prego ou atividade compreendida no regime desta Lei são obriga
toriamente segurados, no que concerne ao referido emprego ou ati
vidade, ressalvado o disposto na letra b do item II do § 1.0 deste 
artigo." 

. .... . ...... i ' . . . . . . . . . ........... . ... . •.......... . . .. ........ . ..• 
I .. .. .............. .. .. ... ... ........ . . .. . ... . ............. . ...... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE ' LEI 
N.o 128-A, de 1979 
(Do Sr. Carlos Santos) 

. Determina a inclusão de parágrafo no artigo 5.° da 
LeI TI.o 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), regulando a inclusão dos pescadores 
no regime dessa lei; tendo ' pareoeres: 'da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela ,constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa; e, das Comissões de Trabalho 

. e Legislação Social e de Finanças, pela aprovação. 
(Proj elto de Lei n .o 128, de 1979, tendo anexado o de 

n.O 2 .96'5/80, a que se referem os pareceres.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 5.° da 'Lei n.o 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) o seguinte 
dispositivo: 

"§ 3.° Os pescadores que, sem vínculo empregatíci-o, na 
condição de pequenos produtores, tmbalhem individual
mente Ou em regime de economia familiar, fazendo da 
pesoa sua profissão ha;bitual ou' meio prlncipal de vida 
e estejam matriculados na repartição competente, poderão 
optar pela filiação ao regime desta Lei , na qualidade de 
Itrabalhadores autônomos." 

Art. 2.° Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
,Estiveram os pescadores vinculados à Previdência Social, ini

cialmente na forma do Decreto-lei n.O 3 .832 , de 18 de novembro , . -
de 1941, ao extinto Instituto de Aposentadona e Pensoes dos 
Marítimos (lAPM) e, posteriormente ao INPS, com todos os deve
res e direitos atribuídos aos segurados do referido Instituto pela 
Lei Orgânica da Previdência Social. 
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~_"., de 5 de dezembro de 1972, considerou os !pescadores beneficiários 
do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORJUiRALl, 
instituído pela Lei Complementar n.o 11, de 25 de maio de 1971, 
pel1mitindo que optassem !pelo regime da Lei Orgânica da Previ
dência Social tão-somente OIS pescador·es autônomos que estavam 
8ité cinco de dezembro de 1972 inscritos no :r:NPS. 

Parece que a finalidade do Decreto n .o -71.498, de 1972, ao 
dar para fins previdenciários, aospescador·es a condição de It.ra
balhadores rurais , foi isentá-los da contribuição para o INPS a 
que estavam sujeitos. 

Todavia, não e menos verdade que ao fazê-lo , numa inter
pretaçãoevidentemente forçada da lei, restringiu, substancial
mente direitos dos pescadores, enerte os quais o direito à percep
ção, no caso de enfermidade, do auxílio-doença e da aposentado
ria espe·cial após 25 anOlS de penosa atividade profissional, bene.fí
cios estes pre·vistos na Lei Ol'gânka da Previdência Social mas 
que não constam do Programa de Assisitência ao Trabalhador 
Rural. 

Daí por que entendemos indispensável garantir aos pescadores, 
a qualquer tempo, o direi'to de optar,em !pelo regime da Lei orgâ
nica da Previdência Social que, embora exija dos seguradas do 
INPS o pagamento de contribuições mensais , lhes concede direitos 

) ncomparavelmente superiores aos previstos no PRORURAL. 
Esta a finalidade social da presente proposição. 
Sala das Sessões, . - CarlOS Santos. 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(jES PERMANENTES 

, LEI N.o 3 .807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei Orgânica da previdência Social. 

(Com as alterações in troduzidas !pel,a legislação posterior.) 
........ . ............. . . .... . .. . ... .. .. ... . .... . ......... . .. 

Tf'I1ULO li 

G) 

Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 

CA'PtTULO I ,... 
G) 
..... N 
Õõ N 
N ..... 

Dos Segurados 

Art. '5.° São obrigaltoriamente segurados, ressalvado o dispos
to no art. 3.°: 

.. o I - os que tra,balham, como empregados, no território na
cional ; 

~ z 
2l ...J 
.3 n.. II - os brasileiros e estrangeiros domiciUados e contratados 

no Brasil para tra;balharemcomo em!pre.gados nas sucursais ou 
agências de empresas nacionais no exterior ; 

III - os t itulares de firma individual e os diretores, sócios
gerentes, sócios-solidários, sócios-quotistas, sócios de indústria, de 
qualquer empresa ; 

IV - os tra;balhadores au1tónomos. 

i 
í 

\ 
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§ 1.0 São equiparados aos trabalhadores autônomos os e ~~.:.,...~r:::: 
pregados de representações estrangeiras e os dos organismos of 
ciais estrangeiros ou internacionais que funcionam no Broasil, sal
vo se obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência. 

§ 2.° As pessoas referidas no art. 3.°, que exerçam outro 
emprego ou atividade compreendida no regime desta lei, são obri
gatoriamente segurados, no que concerne ao referido emprego ou 
atividade . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1- ' •• • • ••• ••• •••• •••• •• ••••• • •• • 

PROJETO DE LEI N.o 2.965, DE 1980 

(Do Sr. Gerson ·Camata) 

Acrescenta parágrafo ao art. 5.° da -Lei Orgànica da 
Previdência Social. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei ri.o 128, de 1979, nos termos 
do art. 71 do Regimento InternoJ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se ao § 3.° do art. 5.° da Lei Orgânica da PreVi
dência Social (Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960), a seguinte 
redação: 

"§ 3.0 Poderão os pescadores que, sem vínculo emprega
tício, na condição de pequenos produtores, trabalhem in
dividualmente ou em regime de economia familiar, fazen
do da pesca sua profissão habitual ou meio principal de 
vida e estej am maJtriculados na repartição competente, 
optar pela filiação ao INPS na qualidade de trabalhado
res ·autônomos." 

Al't. 2.° Entl'ará esta Lei em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Eram os pescadores, de longa data, quando exerciam sua ati
vidaçle sem vínculo empregatício, considerados segurados autôno
mos do INPS. 

O Poder Executivo, entretanto, deliberou incluí-los no Progra
ma de Assistência ao Trabalhador Rural, nos termos do seguinte 
ato regula:mentar: 

"DECRETO N.o 71.498, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972. 
Art. 1.0 São beneficiários do Pr<>grama de Assistência ao 
Trabalhador Rural (PRORURAL) instituído pela Lei Com
Iplementar n.o 11, de 2'5 de maio de 1971, oS pescadores que, 
sem vínculo empregatí.cio, na condição de pequeno pro
dutor trabalhando individualmente ou em regime de eco
nomiá familiar, façam da pesca sua profissão habitual ou 
meio principal de vida e estejoam matri,culados na repar
tição competente . 
Parágr.afo único. As prestações do PRORURAL serão de
vidas nas condições estabelecidas no Título II do Regu
lame~to aprovado pelo Decreto n .O 69.919, de 11 de j ameiro 
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de 1972, aos pescadoreíS a quem Soe refere o artigo, a partir 
de janeiro de 1973. 

'. Art. 2.° Os pescadores autônomos que já estejam regu
larmente inscritos e venham recolhendo as contribuições 
devidas ,ao INPS poderão ,conservar a sua condição de 
segurados desse- Instituto. 

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
pubUcação, revogadas as disposições em contrário. 

Conquanto o sisltema do FUNlRUiRAL,; ofereça aos JYescadores 
a vantagem de isentá-los da contribuição mensal, não é menos 
certo que se trata de um plano de benefícios extremamente res
trito que não ,prevê a apooentadoria po rtempo de serviço, o pa
gamento do auxílio-doença, entre outros previstos na legisloação 
do LNPS. 

Como o Decreto antes tronscrito só peDlnitiu que conservassem 
a condição de segurados do INPS os pescadores que já estavam 
nele regularmente inscritos em 197,2, ficaram, a partir de então, 
os demais impedidOS de optar pelo regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

O que pretende, portamto, o projeto é autorizar toal opção nos 
termos, aliás, de reivindi.cação formulada durante o II Encontro 
da Pesca, reail~ado no Rio de Janeiro, no ano de 1977, pelo Sr. 
Helomar Paula Moraes, interventor da Federação das ColônÍ'as de 
Pe.sca do Espírito Santo. 

" Sala das Sessões, 
- CrisjJna Tavares. 

de de 1980. - Gerson Camata 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(JES PERMANENTES 

LEI N.o 3 .807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

LEI ORGANIOA nA PREVID~NCIA SOCIAL 

(Com as alterações introduzidas !pela legislação iposterior) 
..... . .. . . . . . ... .. .. .. ... . ... . ........ . . . .... . .. . ............ . .... 

TtTUOO II 
Dos Segurados, d()s Dependentes e da Inscrição 

CAPt'DULO I 
Dos Segura.d()s 

. .. ..... . ..... .... ........ . .. . ..... . .. . .... . .... . ...... . ...... .. . . 
Art. 5.° São obrigatoria mente seguradOS, ressalvado o dispos

to no art. 3.°; 

I - os que trabalham, como empregados, no t erri tório na
cional' , 

II - os ,braiSile'Íros e estrangeiros domiciliados e contratados 
no Brasil para tr3ibalharem como empregados nas sucurs'ais ou 
agências de empresas nacionais no exterior; 

III - os ititulares de firma individual, e diretores, sócios-ge
l'entes, sócios-solidários, sócios-quotistas, sócios de indúsotri'a , de 
qualquer empresa, cuja idade máxima seja no ato da inscrição 
de 50 (cinqüenta) anos ; 

• 
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IV - os trabalhadores avulsos e os autônomos. 
§ 1.0 São equiparados aos trabalhadores autônomos: 
I - os empregados de representações estrangeiras e os dos 

organismos oficiais estrangeiros ou internadonais que funcionem 
no Brasil, salvo os obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de 
previdência social; 

II - Os ministros de conHssão religiosa, e os membros de ins
titutos de vida consagrada e de congregação cu ordem religiosa, 
estes quando por elas m aill tidos , salvo se: 

a) filiados obrigatort-amente à previdência social em razão de 
outra atividade; 

b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de previ
dência social, militar ou civil, ainda que na condição de inativo. 

§ 2.0 As pessoas referidas no art. '3.° que exerçam outro em
prego ou atividade compreendida no regime desta Lei são obriga
toriamente segurados, no que concerne ao referido emprego ou ati
vid~de , ressalvado o dispo~to no letra b do item II do § 1.0 deste 
artigo." 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O art. 5.° da Lei Orgânica da Pre'Vidência &leial - Lei 3.807 
de 26 de agosto de 1960 - relaciona os segwrados obri.gatórios, 
inclusive os ,trabalhadores autônomos. 

A esse ,artigo, oom a pres'ente proposta de lei, intenta seu 
Autor, o nobre COlega emedebista sul-riograndense, Carlos Santos, 
aditar norma facultativa, posta nos s'eguintes termos: 

" § 3.° Os pescadores que, ·sem vínculo empregatício, na 
condição de 'pequenos produtores, trabalhem individual
mente ou em Ifegime de economia 'f.amiliar, f'azendo da 
pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida e 
'estejam matri'culados nru repartição competente, poderão 
optar pela filiação ao regime desta Lei, na qualidade de 
trabalhador·es ·autônomos." 

E evidenciando domínio a;bsoluto do assunto, historia-o com 
proveito para os interessados, aduzindo elucidativa;mente: 

"Estiveram os pescadores vinculados à Previdência Social, 
inicialmente, na forma do !Decreto-lei n.O 3.832, de 18 de 
novemmo de 1941, ao extinto Instituto d-e Aposentadoria 
e Pensões dos Marítimos (LAPM) 'e, posteriormente ao 
INPS, ,com ·todos os deveres e di,reitos atribuidos aos se
gur,ados do referido Instituto pela Lei Orgânica da Pre
vidênda Social. 
O Poder Ex·ecutivo, entretanto, atra'Vés do Decre,to n .o 
71.498, de '5 de dezembro de 1972, considerou os pescadores 
beneficiários do ilIrograma de Assistência ao Trabalhador 

,. 
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Rural (PRORURAL) , institutido pela Dei Complementar 
n.O .11 , de 25 de maio de 1971, -permitindo que optassem 
pelo regime da Lei Orgânica da Previd~ncia, Social tão-so
mente os pescadores autônomos que estavam até cinco de 
deZlembro de 1972 inscritos n() INPS. 

Parec·e-nos que a finalidade do Decreto n.o 71.49>8, de 1972, 
·ao dar para fins previdenciários, aos pescadore"l, a con
dição de trrubalhadores rrurais, foi isentá-los da contribui
ção para () INPS a que estavrum sujeitos. 

Todavia, não é menos verdad'e que ao fazê-lo, numa 'nteT
pretação evidentemente força da: lei , restringiu, subs
tancialmente, direitos dos pes'cadores, 'entre 0'S quai"l o di
reito 'à per·cepção, no calS() de enfermidade, do auxílio
doença e da apos'entadoria 'especial após 215 anos de penosa 
atividade profissional, ben.efícios estes previstos na !Lei 
Orçânica da Plrevidência Social, mas que não constam do 
progrruma de A"l'sistência ao Tra,balhadoT Rural. 
Daí porque entendemos indispensáv-el garantir aos 'pesca
dores, la qualquer tempo, o direito de optarem pelo regime 
da Lei Orgânica da lPirevidência Social que, embora exija 
dos segurados do lNiPS o pagamento de oontribuições men
sais, lhes conc'ede dirreitos incomprurav'elmente superiores 
aos previstos no PRORURiAL." 

A presente iniciati'va viu-se distribuida ao estudo dos coIlllpO
nentes das Comissões de Constituição e J1,lstiÇla, de Tmbalho e 
Legislação Social, ,e de LFina'nças. 

Ê o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

Urge, 'estimulemos a ,elevação do número de quantos desejem 
se dedicar à pesca, assegurando-se-lhes as vantagens previden
ciárias - tal proposto neste projeto. 

Sob os ângulos que nos compete a análise da proposição, n.ada 
encon~ramos ,a contra-indicá-la 'ao acolhimento dos doutos inte
grantJüs da Comis,são de Con"ltituição e Justiça, eis que, se a lei 
consecutiva vai ruumentar despesa pública, a oontJribuição obriga
tória tte qu'antos optarem pelo ingresso nesse re.g)Íme cobrirá o 
custo dos benefícios ,e serviç()s correspondentes. Com a, €,foetivação 
dessa obrig,atoriedade, "afonte do cU"lneio total", imposta no pa'rá
grafo úni-co do ,artigo 165 da Constituição, está plena,mente asse
gurada, imune, portanto , de qualquer lesão. 

Louvando a iniciativa d() nobre Autorr deste Proj-eto, pelos 
r'eflexos econômicos e sociais que sua transmutação em lei irá 
precipitar, expresamos nosso voto pela constitucionalidade, juricHci
dade e t.écnica> legi"llativa. 

Sala da: Comissão, 19 de setembro de 1979. - Jorge Cury. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituiçoo e Justiça, em !"e'umao de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pelaconsti,tucionalidade, ju-

• 
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ridicidade ~ boa técnioa legislativa do p.rojeto n.o 128/79, nos ter
mos do pareeor do Rela:tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, 
Presidente; Jorge Cury, Relrutor; Brabo de Carvalho, IEdga rd Amo
rim, Gomes da Silva, Lidovino Fanton, Luiz Leal , !Nilson Gibson, 
Osvaldo Melo, lP,aulo iPimentel, Tarcísio Delgado e Walter De !Prá. 

Sala da C()missão, 19 de setembro de 1979. - Djalma Marinho, 
Presidente - Jorge Cury, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

Intenta o autor dru presente proposta e lei, aditar norma fa
cultativa -ao 3Irt. 5.° da Lei Orgâni'ca da 'Previdência Social (3 _ 807, 
de 26-8-1960) que relaciona os segurados obrigatórios, inclusive os 
trabalhadores autônomos, nos seguintes termos: 

"Art. 5.° . . . ... . .. . . . ..... . -... . ....... . . . .... . ... ... . .. . . 
§ 3.° Os pescadores que , sem vínculo empregatício, na 
condição de pequenos produtores, trabalhem individual
mente ou em regime de economia ia,miliar , fazendo da 
pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida 
e estejam matriculados na rep rurtição competente, poderão 
optar pela ,filiação ou regime desta lei, na qualidade de 
trabalhadores autônom()s. 

Justificando a proposição, alega o seu autor: 
"Parece que a finalidade do Decreto n.O 71.498, de 1972, 
ao dar para fins previdenciários, aos pes.cadores, a condi
ção de. trabalhadores rurais , foi isentá-los da contribui
ção para o INIFIS a que estavam sujeitos." 

E prossegue: 
"Todruvia, não é menos V'erdade que ao f,azê-lo, numa inter
pretação -evidentemente forçada da lei, restringiu, subs
tancialmente, direito dos pescrudor·es, entre os quais o di
reito à percepção, no caso de enfermidade, do auxílio
doença e da rupos.entadori,a esrp'ecial após 2'5 ,anos de penosa 
atividade profissional, benefí-cios estes p,r.evistos na Lei 
Orgânica da previdência Social mas que não constam do 
Programa de Assistência ao Trabalh3ldor RUiral." 

Por sua v-ez, o re1ator na Comissão de Constituição e Justiça, 
conclui o seu pareoer, nos seguintes termos: 

"Louvando a inidativa do nobre Autor deste Projeto, pelos 
reflexos econômicos e soci,ais que sUJa tr3lnsmutação em 
lei irá precipitar, expre:ssamos nosso voto pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa." 

Na área de nossa competência - apreciação do mérito -
votllimos com o autor e relatol!' da matéria na Comissão de Cons
tituição e Justiça, por entendermos que a iniciativ,a se reveste do 
ma-is alto sentido humano e social , motiV'O por que mere·ce o nosso 
irrestrito a,poio . 
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11 - Voto do Relator 

Em fac<e dais razões expostalS, som'Os favoráveis à ,a'Prov1ação do 
F.~tfojeto de Lei n.O 128, de 1979. ' 

Sala da Comissão, de 
Relator. 

de 1980. - JúUo Costamilan, 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Tralbalh'O e Legislação Social, em Teulllao or

dinária, relali21ada em 28-5-80, de -sua Turma A, op~nou, unanime
mente, pela Apr'Ovação do Pr'Ojeto de Lei n.o 1Q8/79, ,nos termos do 
'Patreecr do Relator . 

. Estiveralm .presentes 'Os Senhores Deputados: Nilson Gibson, 
Presidente; Júlio Costamillan, relator; FJ.áJvio Chaves, Oa·rlos 
Chiarelli , Amadeu Geatra, Adhematr Ghisi, 'I1úlio Baroelos, Ubaldino 
MeIrelles, V,alter Garcia, Aurélio lFeres, Edgard Almorim, Jos~ Cos
ta, Benedito Marcílio 'e Rezende Monte i,ro , Osmar Leitão. Alva.ro . 
Ga·udêncio, Octávio Torrecilla, Francisco Rollemberg, Joel Lima, 
Tertuliano Azevedo. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1980. - Nilson Gibson, Pre
sidente - Júlio Costamillan,Relator. 

!PAREJCm DA COMISSAO DE lFlíN'ANÇ,AS 

I - Relatório 
O nobre Deputado Carlos Santos, apresentou o projeto de lei 

em 'exame Icom o objetivo de determinar que os pescadores que, 
sem vínculo empregatício, na condiçã'O de pequeno-s produtores, 
trabalhem, individualmente ou em regime de economia f.am ili ar , 
fazendo da pesca sua; profissã'O habitual ou meio principal de 
vida e estejam Tegistrados na repatrtição competente, possam o.ptar 
sua fUi.ação ao reglm<e da previdência s'ocial urba'na, na qUallidade 
de trabalhad'Ores autônomos, retirando-os, ,assim, .do emquadra
mento na ,previdênCia social rural. ~o projeto, ipOr identidade de 
Objetivos, foi .anexado o de númer'O 2 . ~615/80, de a.utoria do Depu
tado Gerson Gama'ta. 

Na Comissão de Constituição e Justiç.a o projeto, por unani
midade , teve reconhecida sua constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa. 

Na Comissão de Tmbal'ho e Legislação Social o pr'Ojeto ,foi 
aprovado, quanto ,ao mê!'ito, p'Or unanimidade, 

~ o relatório. 
n - Voto do Relator 

O Brojeto 'em exame, na forma aprovada pelaiS comissões téc
nicas que 'O examinaram anteriormente, nãq repercutirá negati
vamente nas Jinanças públicas, se transfoTmado em lei. 

Desta 'forma , no que toca à competência de nossa Comissão 
de Finanças ,apreciar, ,nada 'V,ejo que possa impedir-lhe que seja 
atprovado. 

Voto, pois, pela aprovação do projeto. 
Sala da Gomissão, 20 de junho de 1980. - Odacir Klein, Re

lator. 

• 
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IH - Pa~ecer da Comissão 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Va.rg.as , 
Presidente; Alberto Goldman e Leorne Belém, Vi'oe-rpresidentes; 
Airon Rios, Athiê Coury, Fernando Magalhães, José Mendonça 
Bezerra, Honorato Vianna, Vicente Guabi1roba, Olivir Gabardo, Hé-
110 Garcia, Luiz Baccarini, José Ca.rlos Frugundes e Marão Filho. 

Sala: da Comi,ssão, 2'5 de junho de 1980. - Jorge Var&\llS, Pre
sidente - Odacir Klein, Relator. 

/ 
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REDAÇÃO 

COINISSAO DE RI: 
PROJETO DE LEI nº 128-A, de 1 r-?oo--... . ...-,,;.;;.. ...... ..-J 

FINAL DO PROJETO DE LEI nº 128-8, de 1979 

Determina a incl ~~o de par~grafo 
no art. 5º da Lei nº 3. 807, de 26 -de agosto de 1960 - Lei Organica -da Previdencia Social,regulando a -inclusao dos pescadores no regime 
dessa lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 5º da Lei nº 3.807, de 26 de agos-
- -to de 1960 - Lei Organica da Previdencia Social, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo, numerado como § 3º: " 

11 A r t. 5 º - ....................................... . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
§ 3º - Os pescadores que, sem vinculo 

, 
empregati-

-
CIO, na condiçao de pequenos produtores, trabalhem individual 

mente ou em regime de economia fami I iar, fazendo da pesca sua 

profiss~o habitual ou meio principal de vida e estejam matri 

culados na repartiç~o competente, poder~o optar pela fi I ia 
-çao ao regime desta lei, na qual idade de trabalhadores auto-

nomos." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

-b I i caça0. 

, 
3º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

E REDAÇÃO, 
14 de março de 1984. 

-------..---~>r 
Presidente 

ER 20.01 .0050.5 
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Brasília, ..2.2 de março de 1984. 

N9 oF,) 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 128-B, de 1979. 

... . 
Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, a fim de ser submetido à consideração do Senado Fe 
deral, o Projeto de Lei n9 128-B, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "determina a inclusão de parágrafo no . art. . . -. 59 da Lel n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lel Organlca 
da Previdência Social, regulando a inclusão dos pescadores 
no regime dessa lei". 

Aproveito a oportunidade para reno-- . .. var a Vossa Excelencla os protestos da mlnha alta estlma e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro SecretárIo do Senado Federal 

YRA 
... . 

ecretarlO 

• 
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M ARA DÓS DEPUTADOS 
sE C.l.O DE SINOPS E 
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gime 

ANDAMENTO 

08.03 .7 9 

22 . 03 .7 9 

06.01 .7 9 

19 . 09 .79 

, -
Dete r mina a inclusao de parágrafo no artigo 59 da Lei n9 3807 , de 26 de agosto de 

(Le i OrgàniC~ da Previdência Social), regulando a inclus ão dos pes cadores no re

dessa lei . 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto . 

DCN 09.03.79 pago 0448 colo 01. 

MESA 

Despacho às Comissões de Cons tituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social e 

de Finanças . 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN -23~03.79, pag o 1002, col 01 

c orUSSÃO DI: CONSTITUrc-:ÃO E J USTI CA . .. 

Distrib ui d o ao rela tor, D'3p . J ORGE CURY . 

DC J 11.04.79, 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

-pago 2137 , colo 01 

Ap rovado unanimemente parecer do relator, Dep . JORGE CURY, pela constitucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa . 

DCN -27.10.79, pag o 12162, col. 02 

VIDE VERSO ... 

AUTOR 

CARLOS SANTOS 

PMDB-RS 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Razões do veto-publicadas no D iário Ofic ial de 

ANEXO : 2.965/80 
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CO~USSÃO DE TRABALHO E LEGI SLAÇÃO SOCIAL 
• 

1 8 . 10 . 79 Distribuido ao Relator , Dep u t a do J ÚLIO COST.~1ILAN . 

DC~ 27.10.79, p~g . 12179 , col. 01 

BESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.96 5/80, NOS TEill10S DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO I NTE RNO. 

COHISSÃO DE TRABALHO E LEGISLACÃO SOCIAL , 

28 . 05 . 80 Aprov a do unanimement e parecer favoráv el do r e l ator, Dep . J OLIO COSTAMILAN . 

DCN 07.06.80, pág . 52 49, colo 02 

COiVí ISSÃO DF. FINANCAS , 

1 2.06 . 80 Distribuído ao re l a tor, Dep . ODACI R KLEI N. 

DCN 21 . 06 . 80, p~g . 6142 , col o 01 

cmnssÃo DE FINANCAS 

25 . 06.80 Aprovado unan imemente par ecer favor~ve l d o r e l ator, Dep . ODACIR KLE I N. 

DCN 28 .'06.:80 pag .. 6758 ,-<:01. 0 2 
/ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

11 . 08 . 80 ~ lido e vai a imprimi r, tendo par e c e res: da Comi ssão de Constit uição e J ustiça , pe l a c onst i t uciona lidade , 

juridicidade e técnica legislat i va ; e, das Comissões da Trabalho e Legis l ação Soci a l e de Fin anças, pela 
-a p rovacao . - , 

(PL 128- A/79) 

PLENÁR IO 

DCN 12 . 08 . 80 , pag o 8192 , col. 0 1 

01 .1 2 . 83 O Sr . Presidente anunc ia a Dis cussão úni c a . 
Ence rr ada a d iscuss ã o . 
~[votaç~o o pr ojeto : PDS - NÃO PMDB -SI ~I PDT - SI~ 

PTIl - SIM PT - SHí = APROVADO . 
Pr e j udi c ado o PI . 2965/80 , anexado a este . 

Vai i Rcdaç50 Fin :tl . CONTHWA ... 
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14 . 0 3 . 84 Aprovada unanimemente a Redação Fin a l oferecida pe lo relator, Dep . JOSB CARLOS VASCONCELOS . 
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PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
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Em I~ de agosto de 1985 

PRIMEIRA SOCRETARIA 

FIn lli08/85. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

sem alterações, pelo Senado Federal, 

ao Excelent~s~imo Senhor Presidente da 

. -em revlsao, 

República, 

para os fins constantes do . art. 58, § 19, da Const~tuição Federal, 

o Projeto de Lei (n9 l28-B, de 1979, na Câmara dos Deputados, e 

29, de 1984, no Senado) que "determina a inclusão de parágrafo no 

art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social, regulando a inclusão dos pescadores no regime 

dessa lei." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

FARIA 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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P l t T t}C , LU'; E R AL 
Em tI.5 de setemoro de 

. . ' 

Senhor primeiro Secretário, 

1985 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do 

n9 29, de 1984, (n9 128-B, de 1979, na origem) 

Projeto de Lei 

aprovado pelo 

Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da Re

pública, que "determina a inclusão de parágrafo no art. 59 da 

Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previ

dência Social, regulando a inclusão dos pescadores no regime 

dessa lei". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis

tinta consideração. 

PRIMEIRA SECREI'ARIA 

Em Jl.S.../09/85. Ao Senhor Secre 

tário-Geral da Mesa. 

ENÉAS FARIA 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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J't~~ Determina a inclusão de parágrafo no 

art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgânica da Pre
vidência Social, regulando a inclusão 
dos pescadores no regime dessa lei. 

~ ~. o~ g'~~ 

~~ 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, passa a vigo

rar acrescido do seguinte dispositivo, numerado como § 39: 

"Art. 59 - .................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ............................. . 

§ 39 - Os pescadores que, sem vínculo empregati

cio, na condição de pequenos produtores, trabalhem indi

vidualmente ou em regime de economia familiar, fazendo da 

pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida e 

estejam matriculados na repartição competente, poderão 

optar pela filiação ao regime desta lei, na qualidade de 

trabalhadores autônomos." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM ----15 DE AGOSTO DE 1985 

SE~~I= 
PRESIDENTE 

JF/. 
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Aviso n9 529 -SUPAR. 

Em 30 de agosto de 1 985. 

Exce1entlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Exce1entíssimo Senhor Presidente da Repú 

b1ica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.356, de 30 de agosto de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

. //t , 
JOS~~GO CASTELO BRANCO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS PARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

. 'BRAS!L'IA·-DF. 
• 

r 
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MENSAGEM NC;> 418 

EXCELENT~SS!MO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL' 

Tenho a honra de comuntcar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei g;ue "determi.na a inclusão de 

parigrafo no art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 -

Lei Orgânica da Prevtdência Soctal, regulando a inclusão dos pes 

cadores no regime dessa lei". Para0 arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade~ dois aut5grafos "do texto ora 

convertido na Lei n9 7.356, de 30 de agosto de 1985. 

Brasilia, em 30 de agosto de 1 985. 
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LEI N9 7.356, de 30 de agosto de 1 985. 

Determi na a i nc1 usão de pa rãgra 
fo nó art. 59 da Lei n9 3.807, de 
26 de agosto de 1960 - Lei Orgâni 
ca da Previdência Social, regu1an 
do a inC1usao dos pescadores no 
regime dessa Lei. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, passa a 
vigorar acrescido do seguinte dispositivo, numerado como § 39: 

"Art. 59 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Os pescadores que, sem vinculo empregati 
cio, na condição de pequenos produtores, trabalhem indi 
vidualmente ou em regime de economia familiar, fazendo 
da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vi 
da e estejam matriculados na repartiçao 
rão optar pela filiação ao regime desta 
de de trabalhadores aut5nomos. 11 

competente, pod~ 
Lei, na qualid~ 
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A·rt. 29 - Esta Lei entra em vlgor na data de 
sua publicação. 

A rt • . 39 - Revogam-se as ·disposições em contrã 
rio. 

Brasilia, em 30 de agosto de 1 985; 

1649 da Independência oe 979 da Republica. 

\ 
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5MN9-Á35 

Excelentissimo Senhor 

Doutor JOS~ SARNEY 

SENADO FEDERAL, EM Ji 5 DE AGOSTO DE 1985 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de submeter à sanção de Vossa 

.Excelência o Projeto de Lei aprovado pelo Congresso Nacional, que 

"determina a inclusão de parágrafo no ·art. 59 da Lei n9 3.807, de 

26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, regu

lando a inclusão dos pescadores no regime dessa lei." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de alta consideração e apreço. 

PRESIDENTE 

JF/. 
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GER 6.1. 

Determina a inclusao de parágrafo no 
art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agos
to de 1960 - Lei Orgânica da Previdên
cia Social, regulando a inclusao dos 
pescadores no regime dessa lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 59 da Lei n9 3.807,de 26 de agosto 
de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, passa a vigorar acresci 
do do seguinte dispositivo, numerado como § 39: -

blicaçao. 

IIArt. 59 - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Os pescadores que, sem vinculo empregati
cio, na condição de pequenos produtores, trabalhem indivi
dualmente ou em regime de economia familiar, fazendo da pes
ca sua profissão habitual ou meio principal de vida e este
jam matriculados na repartição competente, poderão optar pe
la filiaçao ao regime desta lei, na qualidade de trabalhado
res autônomos." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~q de março de 1984. 
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